
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

Contrato nº 027/2023

Processo nº 50603.002658/2020-97
  

Unidade Gestora: 393024 - Superintendência Regional do DNIT/CE

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE FORMA
CONTÍNUA, DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL QUE CELEBRAM ENTRE SI
A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO DNIT NO
ESTADO DO CEARÁ E A VENEZA SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA.

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT , ente autárquico federal vinculado
ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal – Setor de Autarquias Norte, Núcleo dos
Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 04.892.707/0016-97, doravante simplesmente denominado DNIT ou
CONTRATANTE, através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ ,
representada pelo Superintendente Sr. Thiago Borges Pitombeira, nomeado pela Portaria nº 94 de 28 de julho de 2021,
publicada no DOU de 29 de julho de 2021, matrícula DNIT nº **34-*, e do outro lado a empresa VENEZA SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA,  CNPJ nº : 11.399.787/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Senhor(a) Samuel Aragão de Almeida Cavalcante devidamente qualificados nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo nº 50603.002658/2020-97 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018 e a Instrução Normativa nº
05/2017 da SLTI do Ministério da Economia (e alterações) e demais legislações expressas no Termo de Referência,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 265/2022-03,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços,
de forma contínua, de apoio administrativo e operacional, em caráter subsidiário, com dedicação exclusiva de mão de
obra e fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Sede
da Superintendência Regional do DNIT no Estado do Ceará e suas Unidades Locais, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

Valor Mensal e Anual dos Custos com Mão de Obra

Item Posto de Serviço
Quant.
Postos

[a]

Valor
Mensal
Posto

(R$) [b]

Valor
Mensal
Total

(R$)     
[c] = [a]

+ [b]

Valor
Anual [d]
= [c] x 12

Valor 30
meses

 E= [c] x 30
Lotação

1 Assistente Administrativo II 7 4.112,90 28.790,30 345.483,60 863.709,00 Sede DNIT (Fortaleza-
CE)

2 Assistente Administrativo 1 4.048,06 4.048,06 48.576,72 121.441,80 U.L. Boa Viagem
3 Assistente Administrativo II 1 4.145,31 4.145,31 49.743,72 124.359,30 U.L. Fortaleza
4 Assistente Administrativo 1 4.048,06 4.048,06 48.576,72 121.441,80 U.L. Icó
5 Assistente Administrativo 1 3.961,33 3.961,33 47.535,96 118.839,90 U.L. Russas
6 Assistente Administrativo 1 3.961,33 3.961,33 47.535,96 118.839,90 U.L. Sobral
7 Garagista 1 3.300,33 3.300,33 39.603,96 99.009,90 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
8 Motorista – veículos de pequeno porte 2 3.520,81 7.041,62 84.499,44 211.248,60 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
9 Carregador 2 3.334,08 6.668,16 80.017,92 200.044,80 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
10 Profissional de Copeiragem 1 3.289,41 3.289,41 39.472,92 98.682,30 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
11 Recepcionista 1 3.539,26 3.539,26 42.471,12 106.177,80 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
12 Supervisor de Equipe de Apoio à Gestão 1 5.741,65 5.741,65 68.899,80 172.249,50 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
13 Ténico em telecomunicações 1 4.128,21 4.128,21 49.538,52 123.846,30 Sede DNIT (Fortaleza-

CE)
 Valor Total 21  82.663,03 991.956,36 2.479.890,90  
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Valor Mensal dos Custos com Diárias

Posto
Valor

da
Diária
(R$)

Quant.
Mensal

Valor
Total

Mensal
(R$)

Motorista 156,39 30 4.691,70
Demais

Terceirizados 128,71 10 1.287,10
Total Mensal 5.978,80
Total Anual 71.745,60

Total 30 (trinta meses) 179.364,00

 

Quadro-Resumo - Valor Total dos Serviços
Discriminação Valor Mensal
Mão de obra 82.663,03

Diárias 5.978,80
Hora Extra 0,00

Valor Total Mensal 88.641,83
Valor Total Anual 1.063.701,96

Valor Total para 30 (trinta) meses 2.659.254,90

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 30 (trinta) meses, com início na data de 02/02/2023 e
encerramento em 02/08/2025, podendo ser prorrogado por interesse das partes conforme condições e limites previstos
no Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP n.º 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos
seguintes requisitos:
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;  
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;  
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
2.1.7. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 88.641,83 (oitenta e oito mil seiscentos e quarenta e um reais e
oitenta e três centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.659.254,90 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e nove mil
duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 393024;

Programa de Trabalho: 26122003220000001;

Elemento de Despesa: 339037.01;

PI: DAF00003;

Empenho: 2023NE25

Fonte: 1000000000

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste contrato e da
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
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5.3. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados
da contratada que participarem da execução dos serviços contratados serão depositados pela contratante em conta
vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação autorizada pela contratante.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.
6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido
estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo deste Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência e ainda:
7.2. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as
verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de
2018, observada a legislação que rege a matéria.
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratante:
9.2. Deverá fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias
e para com o FGTS, em relação aos empregados que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:
9.2.1. Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
9.2.2. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte,
auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
9.2.3. Aos depósitos do FGTS;e
9.2.4. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da
extinção do contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratada:
10.2. Deverá Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangidas pelo contrato, bem
como da legislação em vigor, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.3. Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.4. Deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato; 
10.5. Deverá apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no
trabalho;
10.6. Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de
trabalho, conforme a categoria profissional.
10.7. Deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e
demais benefícios trabalhistas dos empregados que efetivamente participarem da execução do contrato;
10.8. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
10.9. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a
regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.
10.9.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para
acompanhar o pagamento das respectivas verbas.
10.9.2. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada.
10.10. Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na
execução do contrato, nos termos do art. 68 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
10.11. Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de
6 de julho de 2018, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão.
10.12. A contratada deverá observar a Política de Segurança da Informação e Comunicações (POSIC) do
DNIT, PORTARIA Nº 1.745 DE 29 DE MARÇO DE 2021, e suas normas complementares, devendo ainda: 
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10.12.1. Tomar conhecimento desta POSIC;
10.12.2. Fornecer listas atualizadas da documentação dos ativos, licenças, acordos ou direitos relacionados aos ativos
de informação objetos do contrato; e
10.12.3. Fornecer toda a documentação dos sistemas, produtos, serviços relacionados às suas atividades.
10.13. A contratada deverá divulgar as disposições contidas nesta POSIC e suas normas complementares aos seus
empregados e prepostos envolvidos em atividades no DNIT, cabendo aos usuários:
10.13.1. Conhecer e cumprir todos os princípios, diretrizes e responsabilidades desta POSIC, bem como os demais
normativos e resoluções relacionados à SIC;
10.13.2. Obedecer aos requisitos de controle especificados pelos gestores e custodiantes da informação; e
10.13.3. Comunicar os incidentes que afetam a segurança dos ativos de informação e comunicações à ETIR.
10.14. A contratada deverá observar o estabelecido na INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 19/DNIT SEDE, de 28 de abril de
2021, que trata sobre os procedimentos na gestão de contratos com empresas inscritas no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade
competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas
rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017).
12.6. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE reterá:
12.6.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de natureza
trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 
12.6.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.
12.7. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo
de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:
12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e
12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos
do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.
12.9. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida no art. 5º do
Decreto n.º 9.507, de 2018.
12.10. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais,
previdenciárias e para com o FGTS em relação ao empregados da contrata que efetivamente participaram da execução
do contrato poderá dar ensejo à rescisão do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da CONTRATANTE  e à
aplicação das penalidades cabíveis (art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018).
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA:
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
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SAMUEL ARAGÃO DE ALMEIDA CAVALCANTE
Representante legal da CONTRATADA
Documento assinado eletronicamente

 
Documento assinado eletronicamente por Samuel Aragão de Almeida Cavalcante, Usuário Externo, em 20/01/2023,
às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Borges Pitombeira, Superintendente Regional no Estado do
Ceará, em 20/01/2023, às 15:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 13518585 e o código CRC
C162DE7E.

Referência: Processo nº 50603.002658/2020-97 SEI nº 13518585

Br 116 Km 06
CEP 60.864-012
Fortaleza/CE |
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